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Senhor Presidente: 

 

 

 

 

Indico ao Sr. Prefeito, de acordo com o Regimento Interno dessa 

egrégia Casa de Leis, que providencie a devida sinalização no trevo do Conjunto 

Habitacional "Emilio Zanatta", e se possível a Construção de passarela para 

pedestre. Isto porque um grande número de crianças cruzam a movimentada via, 

para chegar à creche do bairro, o que representa um grande risco de acidentes. 

 Sala  das Sessões “DR. JOÃO HOLMES LINS”. 

Dracena, 03 de setembro de 2012 

 

 

 
Claudinei Millan Pessoa 

= Vereador – PSB = 

 

 

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

 

Encaminha-se ao Sr. Prefeito. 
Dracena, 03 de setembro de 2012 
_________________________ 

Nelson Nabor Buzinaro 

= Presidente = 


